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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS 
VERBAIS E NÃO VERBAIS. 

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 



LÍNGUA PORTUGUESA

6

IDEIAS PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS, EXPLÍCITAS E 
IMPLÍCITAS.

Identificando o tema de um texto

O tema de um texto é sua ideia principal, que serve como base 
para o desenvolvimento das informações apresentadas. Para iden-
tificá-lo corretamente, é necessário relacionar as diferentes infor-
mações de forma a construir o sentido global do texto, unindo suas 
várias partes em um todo significativo.

Em muitas situações, somos atraídos a ler um texto pelo tema 
resumido no título. O título desempenha uma função importante 
ao antecipar informações sobre o assunto que será abordado no 
texto.

Por outro lado, em algumas ocasiões, podemos abandonar a 
leitura por considerarmos o título pouco atraente ou, ao contrário, 
podemos nos sentir atraídos por um título de livro ou filme, por 
exemplo. O interesse por diferentes temas é comum e pode variar 
de acordo com fatores como sexo, idade, escolaridade, profissão, 
preferências pessoais e experiências de vida.

https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-secun-
darias/

Definição
Ao contrário das informações explícitas, que são expressadas 

pelo autor no texto, as informações implícitas não são expressadas 
da mesma forma. Em muitos casos, para que se faça uma leitura 
eficiente, é necessário que se vá além do que está mencionado, 
sendo necessário preciso inferir as informações de um texto, ou 
seja, decifrar suas entrelinhas.  

Inferência: quer dizer concluir alguma coisa com base em 
outra já conhecida. Fazer inferências é uma habilidade essencial 
para a interpretação correta dos enunciados e dos textos. As 
principais informações que podem ser inferidas recebem o nome 
de subtendidas e pressupostas.   

Informação pressuposta: é aquela cujo enunciado depende 
para fazer que consiga gerar sentido. Analise o seguinte exemplo: 
“Arnaldo retornará para casa?”, O enunciado, nesse caso, somente 
fará sentido se for levada em consideração que Arnaldo saiu de casa, 
pelo menos provisoriamente – e essa é a informação pressuposta. 
O fato de Arnaldo se encontrar em casa invalidará o enunciado. 
Observe que as informações pressupostas estão assinaladas por 
meio de termos e expressões expostos no próprio enunciado e 
implicam de um critério lógico. Desse modo, no enunciado “Arnaldo 
ainda não retornou para casa”, o termo “ainda” aponta que o 
retorno de Arnaldo para casa é dado como certo pelos enunciados.  

Informação subtendida: diversamente à informação 
pressupostas, a subentendida não é assinalada no enunciado, 
sendo, portanto, apenas uma sugestão, isto é, pode ser percebida 
como insinuações. O emprego de subentendidos “camufla” o 
enunciado por trás de uma declaração, pois, nesse caso, ele não 
quer se comprometer com ela. Em razão disso, pode-se afirmar 
que as informações são de responsabilidade do receptor da fala, 

ao passo que as pressupostas são comuns  tanto aos falantes 
quanto aos receptores. As informações subentendidas circundam 
nosso dia-a-dia nas as anedotas e na publicidade por exemplo; 
enquanto a primeira consiste em um gênero textual cujos sentido 
está profundamente submetido à ruptura dos subentendidos, a 
segunda se baseia nos pensamentos e comportamentos sociais 
para produzir informações subentendidas. 

 VOCABULÁRIO: SENTIDO DE PALAVRAS E DE 
EXPRESSÕES NO TEXTO. DENOTAÇÃO E CONOTAÇÃO. 

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (nu-
meral) X sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, 
porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a 
frase. Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas 
um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam 

um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam 

um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé 
da cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de signi-

ficado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
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Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, por-
tanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 
Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem 

que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – in-
farto / gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo 

do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que 
ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante 
encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> far-
mácia / franquia <—> sinceridade.

NOÇÕES DE VARIAÇÃO E DAS MODALIDADES ORAL E 
ESCRITA DA LÍNGUA. 

LÍNGUA FALADA E ESCRITA 

Não devemos confundir fala com escrita, pois são dois meios 
de comunicação distintos. A escrita representa um estágio posterior 
da fala, pois a língua falada é mais espontânea, abrange a comuni-
cação linguística em toda sua totalidade. 

— Diferenças existentes entre a língua falada e a escrita

Língua Falada
– Palavra sonora;
– Requer a presença dos interlocutores;
– Apresenta vivacidade;
– É espontânea e imediata;
– Uso de palavras-curinga, de frases feitas, gírias;
– É repetitiva e redundante;
– O contexto extralinguístico é importante;
– A expressividade permite retirar certas regras;
– A informação é permeada de subjetividade e influenciada 

pela presença do interlocutor;
– Recursos: signos acústicos e extralinguísticos, gestos, entorno 

físico e psíquico.

Língua Escrita
– Palavra gráfica;
– É mais objetiva; 
– Não precisa de interlocutor;
– É mais resumida;
– A redundância é um recurso estilístico;
– Comunicação unilateral;
– Apresenta permanência;
– Mais correção na elaboração das frases;
– Evita a improvisação;
– Pobreza de recursos não-linguísticos; uso de letras, sinais de 

pontuação;
– É mais precisa e elaborada;
– Ausência de cacoetes linguísticos e vulgarismos;
– O contexto extralinguístico tem menos influência.

— Registros da Língua Falada
Há pelo menos dois níveis de língua falada: a culta ou padrão e 

a coloquial ou popular. A linguagem coloquial também aparece nas 
gírias, na linguagem familiar, na linguagem vulgar e nos regionalis-
mos e dialetos.

Essas variações são explicadas por vários fatores:
– Diversidade de situações em que se encontra o falante: uma 

solenidade ou uma festa entre amigos.
– Grau de instrução do falante e também do ouvinte.
– Grupo a que pertence o falante. Este é um fator determinante 

na formação da gíria.
– Localização geográfica: há muitas diferenças entre o falar de 

um nordestino e o de um gaúcho, por exemplo. Essas diferenças 
constituem os regionalismos e os dialetos.

Atenção: o dialeto é a variedade regional de uma língua. Quan-
do as diferenças regionais não são suficientes para constituir um 
dialeto, utiliza-se os termos regionalismos ou falares para designá-
-las. E as pichações têm características da linguagem falada.

— A Língua Falada como Recurso Literário
A transcrição da língua falada é um recurso cada vez mais ex-

plorado pela literatura graças à vivacidade que confere ao texto.
Observe, no trecho seguinte, algumas das características da 

língua falada, tais como o uso de gírias e de expressões populares 
e regionais; incorreções gramaticais (erros na conjugação verbal e 
colocação de pronomes) e repetições. Ex.:

“– Menino, eu nada disto sei dizer. A outro eu não falava, mas 
a ti eu digo. Eu não sei que gosto tem esse bicho de mulher. Eu 
vi Aparício se pegando nas danças, andar por aí atrás das outras, 
contar histórias de namoro. E eu nada. Pensei que fosse doença, 
e quem sabe não é? Cantador assim como eu, Bentinho, é mesmo 
que novilho capado. Tenho desgosto. A voz de Domício era de quem 
falava para se confessar:

– Desgosto eu tenho, pra que negar?...” 
(Pedra Bonita, de José Lins do Rego)

— Registros da Língua Escrita
Além dos dois grandes níveis - língua culta e língua coloquial -, 

os registros escritos são tão distintos quanto as necessidades huma-
nas de comunicação. Destacam-se, entre outros, os registros jorna-
lísticos, jurídicos, científicos, literários e epistolares (cartas).

FONOLOGIA: ENCONTROS VOCÁLICOS E 
CONSONANTAIS, DÍGRAFO

— Encontros Vocálicos
Como o nome sugere, é o contato entre fonemas vocálicos. Há 

três tipos:

Hiato
Ocorre hiato quando há o encontro de duas vogais, que aca-

bam ficando em sílabas separadas (Vogal – Vogal), porque só pode 
haver uma vogal por sílaba.

Ex.: sa-í-da, ra-i-nha, ba-ús, ca-ís-te, tu-cu-mã-í, su-cu-u-ba, 
ru-im, jú-ni-or.
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LEGISLAÇÃO

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS 
DA UNIÃO. LEI Nº. 8.112 DE 1990 E SUAS ALTERAÇÕES.

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da 
União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº   8.112, DE 11 DE DE-
ZEMBRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART.  13 DA LEI Nº 9.527, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públi-
cos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, 
e das fundações públicas federais.

Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmen-
te investida em cargo público.

Art. 3o  Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabi-
lidades previstas na estrutura organizacional que devem ser come-
tidas a um servidor.

Parágrafo único.  Os cargos públicos, acessíveis a todos os bra-
sileiros, são criados por lei, com denominação própria e vencimento 
pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou 
em comissão.

Art. 4o  É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5o  São requisitos básicos para investidura em cargo pú-
blico:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.

§ 1o  As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 
outros requisitos estabelecidos em lei.

§ 2o  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o di-
reito de se inscrever em concurso público para provimento de cargo 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.

§ 3o  As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei.       (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97)

Art. 6o  O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7o  A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8o  São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III -    (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9o  A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de pro-

vimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos 

de confiança vagos.      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
Parágrafo único.  O servidor ocupante de cargo em comissão 

ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, in-
terinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das atri-
buições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar 
pela remuneração de um deles durante o período da interinidade.      
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.

Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Federal e seus regulamentos.       (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
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SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11.  O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei e o 
regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a inscri-
ção do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção 
nele expressamente previstas.       (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)     (Regulamento)

Art. 12.  O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1o  O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Ofi-
cial da União e em jornal diário de grande circulação.

§ 2o  Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expira-
do.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13.  A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, 
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não poderão 
ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados 
os atos de ofício previstos em lei.

§ 1o  A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da pu-
blicação do ato de provimento.       (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§ 2o  Em se tratando de servidor, que esteja na data de publi-
cação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, III e V 
do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, VIII, alíneas 
“a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será contado do 
término do impedimento.      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§ 3o  A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§ 4o  Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação.      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§ 5o  No ato da posse, o servidor apresentará declaração de 

bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto 
ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 6o  Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no § 1o deste artigo.

Art. 14.  A posse em cargo público dependerá de prévia inspe-
ção médica oficial.

Parágrafo único.  Só poderá ser empossado aquele que for jul-
gado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15.  Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança.       (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1o  É de quinze dias o prazo para o servidor empossado 
em cargo público entrar em exercício, contados da data da posse.       
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2o  O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não en-
trar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observado o dis-
posto no art. 18.       (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 3o  À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe exercí-
cio.      (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4o  O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando o 
servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro motivo 
legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término 
do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publica-
ção.       (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 16.  O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do 
exercício serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único.  Ao entrar em exercício, o servidor apresenta-
rá ao órgão competente os elementos necessários ao seu assenta-
mento individual.

Art. 17.  A promoção não interrompe o tempo de exercício, que 
é contado no novo posicionamento na carreira a partir da data de 
publicação do ato que promover o servidor.(Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 18.  O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido ou 
posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no máximo, 
trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a retoma-
da do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse 
prazo o tempo necessário para o deslocamento para a nova sede.   
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 1o  Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será conta-
do a partir do término do impedimento. (Parágrafo renumerado e 
alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 2o  É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos 
no caput.      (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 19.  Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada 
em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, res-
peitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas 
e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas 
diárias, respectivamente.       (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 
17.12.91)

§ 1o  O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, observado o 
disposto no art. 120, podendo ser convocado sempre que houver 
interesse da Administração.       (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica a duração de traba-
lho estabelecida em leis especiais.       (Incluído pela Lei nº 8.270, 
de 17.12.91)

Art. 20.  Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo 
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por perí-
odo de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores:     (vide EMC nº 19)

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V- responsabilidade.
§ 1o  4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio pro-

batório, será submetida à homologação da autoridade competen-
te a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão 
constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
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ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
do caput deste artigo.     (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008

§ 2o  O servidor não aprovado no estágio probatório será exo-
nerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupa-
do, observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

§ 3o  O servidor em estágio probatório poderá exercer quais-
quer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, 
chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e so-
mente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 
cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 
4, ou equivalentes.       (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§ 4o  Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal.(Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§ 5o  O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças 
e os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem 
assim na hipótese de participação em curso de formação, e será 
retomado a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 21.  O servidor habilitado em concurso público e empossa-
do em cargo de provimento efetivo adquirirá estabilidade no servi-
ço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo exercício.     (prazo 
3 anos - vide EMC nº 19)

Art. 22.  O servidor estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou de processo administra-
tivo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

SEÇÃO VI
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 23. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VII
DA READAPTAÇÃO

Art. 24.  Readaptação é a investidura do servidor em cargo de 
atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em ins-
peção médica.

§ 1o  Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando 
será aposentado.

§ 2o  A readaptação será efetivada em cargo de atribuições 
afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equi-
valência de vencimentos e, na hipótese de inexistência de cargo 
vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga.       (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO VIII
DA REVERSÃO

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000)
Art. 25.  Reversão é o retorno à atividade de servidor aposen-

tado:      (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsis-
tentes os motivos da aposentadoria; ou (Incluído pela Medida Pro-
visória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

II - no interesse da administração, desde que:  (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

c) estável quando na atividade;(Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 4.9.2001)

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores 
à solicitação;     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

e) haja cargo vago.       (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

§ 1o  A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resul-
tante de sua transformação.     (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

§ 2o  O tempo em que o servidor estiver em exercício será con-
siderado para concessão da aposentadoria.       (Incluído pela Medi-
da Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

§ 3o  No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o 
servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrên-
cia de vaga.      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

§ 4o  O servidor que retornar à atividade por interesse da ad-
ministração perceberá, em substituição aos proventos da aposen-
tadoria, a remuneração do cargo que voltar a exercer, inclusive 
com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente 
à aposentadoria.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

§ 5o  O servidor de que trata o inciso II somente terá os pro-
ventos calculados com base nas regras atuais se permanecer pelo 
menos cinco anos no cargo.      (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001)

§ 6o  O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo.     
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001)

Art. 26.       (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001)

Art. 27.  Não poderá reverter o aposentado que já tiver comple-
tado 70 (setenta) anos de idade.

SEÇÃO IX
DA REINTEGRAÇÃO

Art. 28.  A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no 
cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua trans-
formação, quando invalidada a sua demissão por decisão adminis-
trativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

§ 1o  Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará 
em disponibilidade, observado o disposto nos arts. 30 e 31.
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Assistente em Administração

ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO: 
DEPARTAMENTALIZAÇÃO, PLANEJAMENTO, 

TOMADA DE DECISÃO, OBJETIVOS, GRÁFICOS DE 
ORGANIZAÇÃO, CONTROLE, AMBIENTE EXTERNO

Quando uma empresa é pequena e constituída de poucas pes-
soas, nenhum arranjo formal para definir e agrupar as suas ativi-
dades é necessário. As pequenas empresas não requerem diferen-
ciação ou especialização para distinguir o trabalho de uma pessoa 
ou unidade dos demais. Mas, à medida que as empresas se tornam 
maiores e envolvem atividades mais diversificadas, elas são força-
das a dividir as principais tarefas empresariais e transformá-las em 
responsabilidades departamentais ou divisionais.

Departamento designa uma área, divisão ou um segmento dis-
tinto de uma empresa sobre o qual um administrador (seja diretor, 
gerente, chefe, supervisor etc) tem autoridade para o desempenho 
de atividades específicas. Assim, um departamento ou divisão é 
empregado com um significado genérico e aproximativo: pode ser 
um órgão de produção, uma divisão de vendas, a seção de contabili-
dade, a unidade de pesquisa e desenvolvimento ou o setor de com-
pras. Em algumas empresas, a terminologia departamental é levada 
a sério e indica relações hierárquicas bem definidas: um superinten-
dente cuida de uma divisão; um gerente de um departamento; um 
chefe de uma seção; um supervisor de um setor. Em outras empre-
sas, a terminologia é simplesmente casual e pouco ordenada. Daí a 
dificuldade de uma terminologia universal.

O desenho departamental decorre da diferenciação de ativida-
des dentro da empresa. À medida que ocorre a especialização com 
o trabalho e o aparecimento de funções especializadas, a empresa 
passa a necessitar de coordenação dessas diferentes atividades, 
agrupando-as em unidades maiores. Daí o princípio da homogenei-
dade: as funções devem ser atribuídas a unidades organizacionais 
na base da homogeneidade de conteúdo, no sentido de alcançar 
operações mais eficientes e econômicas. As funções são homogê-
neas na medida em que o seu conteúdo apresente semelhanças 
entre si. O desenho departamental é mais conhecido como depar-
tamentalização ou divisionalização. A departamentalização é uma 
característica típica das grandes empresas e está relacionada com o 
tamanho da empresa e com a natureza de suas operações. Quando 
a empresa cresce, as suas atividades não podem ser supervisiona-
das diretamente pelo proprietário ou pelo diretor. Essa tarefa de 
supervisão pode ser facilitada atribuindo-se a diferentes departa-
mentos a responsabilidade pelas diferentes fases ou aspectos dessa 
atividade.

O desenho departamental ou departamentalização apresenta 
uma variedade de tipos.Os principais tipos de departamentalização 
são:

a)funcional;
b)por produtos e serviços;
c)por base territorial;

d) por clientela:
e) por processo;
f) por projeto;
g) matricial.

A gestão privada prioriza o econômico-mercantil e desenvolve 
seus instrumentos e processos de gestão sempre dando prioridade 
às finalidades de ordem econômica, sobretudo mercadológica. A 
gestão pública tem como atribuição a gestão de necessidades do 
social, principalmente por meio das chamadas políticas públicas e 
políticas sociais. 

Gestão pública refere-se às funções de gerência pública dos ne-
gócios do governo.

De uma maneira sucinta, pode-se classificar o agir do adminis-
trador público em três níveis distintos:

a) atos de governo, que situam-se na órbita política;
b) atos de administração, atividade neutra, vinculada à lei; e
c) atos de gestão, que compreendem os seguintes parâmetro 

básicos:
I - tradução da missão;
II - realização de planejamento e controle;
III - administração de recursos humanos, materiais, tecnológi-

cos e financeiros;
IV - inserção de cada unidade organizacional no foco da orga-

nização; e
V - tomada de decisão diante de conflitos internos e externos.

Portanto, fica clara a importância da gestão pública na realiza-
ção do interesse público, porque é ela que vai viabilizar o controle 
da eficiência do Estado na realização do bem comum estabeleci-
do politicamente e normatizado administrativamente. 

No que tange a gestão por resultados, temos que a sociedade 
demanda – de modo insistente – a necessidade de promover um 
crescimento constante da produtividade no ambiente público, exi-
gindo a redução da pressão fiscal e o incremento, ao mesmo tempo, 
da produção de bens públicos. O resultado se transforma, assim, 
em um instrumento-chave para a valorização da ação pública; e a 
gestão para resultados e do resultado surge como instrumento e 
objetivo da melhoria e modernização da administração pública.

As especificidades nacionais, a natureza abrangente do concei-
to gestão para resultados – derivada da própria lógica integrado-
ra do processo de gestão – e a enorme quantidade de produção 
teórica, conceitual, operacional e experimental existente sobre o 
tema, convidam e obrigam à mais absoluta humildade em qualquer 
tentativa de aproximação ao tema.

O Estado tem passado a desempenhar um papel-chave como 
produtor de valor público, e como tal tem priorizado a criação de 
condições para o desenvolvimento e o bem-estar social, além da 
produção de serviços e da oferta de infra-estrutura.
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Esta mudança na função do Estado tem transformado várias 
frentes da administração pública, pela exigência cada vez mais con-
tundente dos cidadãos que exercem também o papel de usuários 
dos serviços.

A crise fiscal do modelo anterior, uma vez esgotado o período 
de esplendor do Estado do Bem-Estar, tem trazido novos proble-
mas. Dentre eles, destaca-se a crescente necessidade de atender 
uma demanda irrefreável de bens públicos de boa qualidade, típica 
do Estado de Bem-Estar, porém hoje acompanhada da exigência de 
diminuir a pressão fiscal – inclusive naqueles casos em que ainda 
persiste um modelo de estado anterior ao de bem-estar. Esta substi-
tuição de missão trouxe muitos desafios ao Estado, entre os quais a 
redefinição dos conceitos de administração, gestão pública e valor 
público.

Além disso, essas transformações têm afetado profundamente 
as práticas dos dirigentes públicos (políticos e gerentes) e a teoria 
na qual fundamentavam suas ações.

Da mesma forma, esta mudança afetou o sistema de controle 
da ação do Estado; está-se migrando da exigência de rigor nos pro-
cedimentos para a exigência de resultados – inerente a um Estado 
que se apresenta como provedor de serviços, capacitador de de-
senvolvimento e fornecedor de bem-estar. Desta troca de missão se 
deriva uma variação na posição do cidadão perante o Estado.

O cidadão comum se preocupa em assegurar-se uma correta 
e burocrática (homogênea, idêntica e não discricionária) aplicação 
da lei e da norma. O cidadão-usuário se interessa por conseguir o 
melhor retorno fiscal – enquanto bens coletivos.

Vê-se, pois, que o Estado deve deslocar sua atenção, antes co-
locada no procedimento como produto principal de sua atividade, 
agora voltada para o de serviços e bem-estar. A gestão por resul-
tados é um dos lemas que melhor representa o novo desafio. Isto 
não significa que não interessa o modo de fazer as coisas, apenas 
exprime que agora é muito mais relevante o quê se faz pelo bem da 
comunidade.

Nestes últimos tempos, a Gestão Pública – como disciplina – 
tem abordado estes desafios novos com o auxílio da lógica geren-
cial, isto é, pela racionalidade econômica que procura conseguir 
eficácia e eficiência. Esta lógica compartilha, mais ou menos expli-
citamente, três propósitos fundamentais:

• Assegurar a constante otimização do uso dos recursos pú-
blicos na produção e distribuição de bens públicos como resposta 
às exigências de mais serviços e menos impostos, mais eficácia e 
mais eficiência, mais equidade e mais qualidade.

• Assegurar que o processo de produção de bens e serviços 
públicos (incluindo a concessão, a distribuição e a melhoria da pro-
dutividade) seja transparente, equitativo e controlável.

• Promover e desenvolver mecanismos internos que me-
lhorem o desempenho dos dirigentes e servidores públicos, e, com 
isso, fomentar a efetividade dos organismos governamentais, visan-
do a concretização dos objetivos anteriores.

Estes objetivos, presentes nas atuais demandas cidadãs e aos 
quais se orienta a Gestão por Resultados (GpR), são, conjuntamen-
te com a democracia, o principal pilar de legitimidade do Estado 
atual. Desta forma, a Nova Gestão Pública fornece os elementos 
necessários à melhoria da capacidade de gerenciamento da admi-
nistração pública bem como à elevação do grau de governabilidade 
do sistema político.

O conceito e a prática da GpR no setor público têm um grau de 
desenvolvimento e consolidação relativamente baixo. Inicialmente, 
a GpR se utilizou principalmente no setor privado, mesmo quando 
o governo federal dos Estados Unidos da América começou a usar 
algumas de suas propostas no gerenciamento de diferentes órgãos 
públicos. Somente durante o governo do presidente Nixon é que se 
começou a implantar no conjunto da administração pública o que 
passou a ser conhecida como a Nova Gestão Pública.

Esta moderna filosofia sugere a passagem de uma gestão buro-
crática a uma de tipo gerencial. 

Na base destas novas ideias se encontrava uma preocupação 
generalizada sobre as mudanças que o entorno exigia e sobre a im-
periosa necessidade de repensar o papel do Estado; de melhorar a 
eficiência, a eficácia e a qualidade dos serviços públicos; de otimizar 
o desempenho dos servidores públicos e das organizações em que 
trabalhavam.

Vários estudiosos e especialistas em gestão pública alertaram 
para os benefícios que o enfoque da GpR poderia trazer para este 
novo cenário. De acordo com Emery, a GpR acarreta três tipos de 
considerações para a administração do setor público:

• Constitucionais: a maioria das constituições regula o uso 
dos fundos públicos por parte das autoridades em cumprimento de 
mandato.

• Políticas: as autoridades devem responder pelas suas 
ações e pelo conteúdo dos seus programas eleitorais, por respeito 
ao princípio da responsabilidade do cargo.

• Cidadãs: por obediência ao princípio de delegação de-
mocrática, os cidadãos confiam nas autoridades eleitas, delegan-
do-lhes a gestão dos fundos públicos – produto da coleta de seus 
impostos.

Apesar de existirem muitos documentos que tratem da GpR, 
não existe uma definição única para ela. A maioria dos textos usa 
este termo como uma noção “guarda-chuvas”, por assim dizer. Na 
literatura em língua espanhola é comum achar um uso indistinto de 
conceitos: controle de gestão, gestão do desempenho, gestão por 
resultados, gestão por objetivos, avaliação do desempenho, avalia-
ção de resultados, sem uma clara diferenciação. 

Trata-se, portanto, de um conceito muito amplo quanto ao seu 
uso, interpretação e definição. A heterogeneidade da expressão e 
do conceito também se observa na sua aplicação operacional: os 
países põem em prática a GpR segundo suas próprias perspectivas.

Um estudo para identificar o significado que lhe atribuem os 
gestores públicos de diferentes nações demonstrou que frequen-
temente eles empregam os mesmo termos com sentido diferente. 
É assim como o conceito “resultados” varia notavelmente entre as 
distintas instituições públicas. Isto não ocorre na empresa privada, 
onde os indicadores-chave do êxito se conhecem nitidamente: ren-
tabilidade, benefícios, quotas de mercado etc. Muitos autores des-
tacam a dificuldade de determinar e avaliar os resultados da ação 
estatal como uma das características que diferenciam a gestão do 
setor público do privado.

Pode-se observar que a GpR possui as seguintes dimensões:
• É um marco conceitual de gestão organizacional, pública 

ou privada, em que o fator resultado se converte na referência-cha-
ve quando aplicado a todo o processo de gestão.

• É um marco de assunção de responsabilidade de gestão, 
por causa da vinculação dos dirigentes ao resultado obtido.
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• É um marco de referência capaz de integrar os diversos 
componentes do processo de gestão, pois se propõe interconectá-
-los para otimizar o seu funcionamento.

• Finalmente, e especialmente na esfera pública, a GpR se 
apresenta como uma proposta de cultura organizadora, diretora, 
de gestão, mediante a qual se põe ênfase nos resultados e não nos 
processos e procedimentos.

Todas estas dimensões situam a GpR como uma ferramenta 
cultural, conceitual e operacional, que se orienta a priorizar o resul-
tado em todas as ações, e que é capaz de otimizar o desempenho 
governamental. Assim, se trata de um exercício de direção dos orga-
nismos públicos que procura conhecer e atuar sobre todos aqueles 
aspectos que afetem ou modelem os resultados da organização.

A GpR tem, portanto, uma dimensão de controle organizacio-
nal que convém esclarecer, pois o conceito de controle no setor pú-
blico possui conotações particulares derivadas, fundamentalmente, 
do sistema de auditoria externa que domina nesse Estado. A fer-
ramenta GpR não faz parte dessa concepção de controle, mas de 
outro universo: o de gestão e direção estratégico/operacional, por-
que permite e facilita aos gerentes da administração pública melhor 
conhecimento, maior capacidade de análise, desenho de alternati-
vas e tomada de decisões para que sejam alcançados os melhores 
resultados possíveis, afinados com os objetivos pré-fixados.

É importante assinalar esta diferença porque, muito embora a 
GpR seja uma boa base para uma melhor prestação de contas (e 
uma maior transparência), sua função principal não é a de servir 
como instrumento de controle da atuação dos gerentes públicos, 
mas a de proporcionar a eles um meio de monitoramento e regula-
ção que lhes garanta o exercício de suas

A Gestão por Resultados (GpR) está caracterizada por:
• Uma estratégia na qual se definam os resultados espera-

dos por um organismo público no que se refere à mudança social e 
à produção de bens e serviços;

• Uma cultura e um conjunto de ferramentas de gestão 
orientado à melhoria da eficácia, da eficiência, da produtividade e 
da efetividade no uso dos recursos do Estado para uma melhora 
dos resultados no desempenho das organizações públicas e de seus 
funcionários;

• Sistemas de informação que permitam monitorar a ação 
pública, informar à sociedade e identificar o serviço realizado, ava-
liando-o;

• Promoção da qualidade dos serviços prestados aos cida-
dãos, mediante um processo de melhoramento contínuo;

• Sistemas de contratação de funcionários de gerência pú-
blica, visando aprofundar a responsabilidade, o compromisso e a 
capacidade de ação dos mesmos;

• Sistemas de informação que favoreçam a tomada de deci-
sões dos que participam destes processos.

Por conseguinte, com base nestes elementos, sugere-se a se-
guinte definição para a GpR:

A Gestão para Resultados é um marco conceitual cuja função 
é a de facilitar às organizações públicas a direção efetiva e integra-
da de seu processo de criação de valor público, a fim de otimizá-lo, 
assegurando a máxima eficácia, eficiência e efetividade de desem-
penho, além da consecução dos objetivos de governo e a melhora 
contínua de suas instituições.

Dentre as principais transformações na direção das empresas 
e nas práticas gerenciais em geral, destaca-se o desenvolvimento 
de organizações articuladas em redes, com a finalidade de agregar 
valor à sua cadeia produtiva. 

As novas formas organizacionais vêm sendo visualizadas basi-
camente de duas maneiras: como representação de uma lógica de 
ação diferente da instrumental, que é típica do modelo modernista 
de organização, e como simples aperfeiçoamento da abordagem 
contingencial da administração.

É importante salientar que os traços que compõem as novas 
formas organizacionais trazem à tona a condição implícita da fle-
xibilidade na gestão das organizações. No entanto a flexibilidade 
compreende diversos aspectos relacionados à adaptação da orga-
nização frente às mudanças constantes no ambiente tanto externo 
quanto interno.

O surgimento de uma economia informacional global deve-se 
a transformações profundas ocorridas no ambiente econômico nos 
últimos anos, mais especificamente na organização da produção 
e na configuração dos mercados ao redor do mundo. Apoiadas na 
tecnologia da informação, estas mudanças eram uma resposta das 
organizações ao acelerado ritmo dos acontecimentos.

Desenvolver a gestão de agentes sociais em redes, ao mesmo 
tempo que possibilita articular vários saberes e habilidades em 
torno de uma atividade de forma dinâmica, estimula a iniciativa, 
a flexibilidade e a participação dos integrantes, direcionados ao in-
cremento da conectividade. Isso faz com que as parcerias sejam o 
instrumento principal de geração de informação e conhecimento 
destinados ao serviço que visam prestar.

A constituição de uma teia de relações em torno de objetivos 
delimitados e fortemente compartilhados, articulada para a concre-
tização de atividades diversas e mutáveis, amplia o campo de ação 
das organizações não governamentais, gerando oportunidades e 
aumentando seu potencial competitivo.

Participar de uma rede organizacional envolve, portanto, algo 
mais do que apenas trocar informações a respeito dos trabalhos 
que um grupo de organizações realiza isoladamente. Estar em rede 
significa comprometer-se a realizar conjuntamente ações concre-
tas, compartilhando valores e atuando de forma flexível, transpon-
do, assim, fronteiras geográficas, hierárquicas, sociais ou políticas.

Redes são sistemas organizacionais capazes de reunir indiví-
duos e instituições, de forma democrática e participativa, em torno 
de causas afins. Estruturas flexíveis e estabelecidas horizontalmen-
te, as dinâmicas de trabalho das redes supõem atuações colaborati-
vas e se sustentam pela vontade e afinidade de seus integrantes, ca-
racterizando-se como um significativo recurso organizacional para a 
estruturação social.

A palavra rede é bem antiga e vem do latim retis, significando o 
entrelaçamento de fios com aberturas regulares que formam uma 
espécie de tecido. A partir da noção de entrelaçamento, malha e 
estrutura reticulada, a palavra rede foi ganhando novos significados 
ao longo dos tempos, passando a ser empregada em diferentes si-
tuações. 

Uma estrutura em rede significa que seus integrantes se ligam 
horizontalmente a todos os demais, diretamente ou através dos 
que os cercam. O conjunto resultante é como uma malha de múl-
tiplos fios, que pode se espalhar indefinidamente para todos os la-
dos, sem que nenhum dos seus nós possa ser considerado principal 
ou representante dos demais. Pode-se dizer que no trabalho em 
rede não há um “chefe”, o que há é uma equipe trabalhando com 
uma vontade coletiva de realizar determinado objetivo.




